LEI N° 354, DE 14/12/71


Faz alterações no Plano de Aplicação de Capital do Município de Timóteo.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispensar nos exercícios de 1972 a 1974 a importância de Cr$-5.063.000,00  (Cinco milhões e sessenta e três mil cruzeiros), correspondendo às despesas de Capital discriminadas no Plano de Aplicação de Capital para o período de 1972 a 1974, que acompanha esta Lei.


Art. 2° - No cumprimento do disposto no artigo anterior serão observados, em cada exercício, os limites parciais das despesas de Capital, fixadas pelo Plano de Aplicação.


Art. 3° - Não atingidas nos exercícios os limites parciais a que se refere o artigo anterior, as parcelas não utilizadas passarão a acrescer as disponibilidades do exercício seguinte destinadas ao mesmo investimento.


Art. 4° - Os orçamentos para os exercício de 1973 e 1974 consignarão, obrigatoriamente, dotações correspondentes aos encargos decorrentes da execução desta Lei.


Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de 1º de janeiro  de 1972.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

